
ACÓRDÃO TC-486/2014 – PLENÁRIO 

 

PROCESSO       - TC-3313/2013 

JURISDICIONADO - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 

ASSUNTO               - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 2012 

RESPONSÁVEL     - LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 

 
 
 

EMENTA 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 2012 - 

REGULAR - QUITAÇÃO - ARQUIVAR. 

 
 
 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO: 

 

1 RELATÓRIO 

Cuidam estes autos da Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de São 

Gabriel da Palha, referentes ao exercício de 2012, sob a responsabilidade do 

Leonardo Luiz Valbusa Bragato – Presidente da Câmara Municipal. 

A prestação de contas foi encaminhada a este Tribunal em 2 de março de 2013, 

conforme ofício de fl. 01, dentro, portanto, do prazo regimental. 

Em sua primeira manifestação no processo, a 6ª Secretaria de Controle Externo, fez 

juntar o Relatório Técnico Contábil RTC 148/2014 (fls. 268/274), de onde se 

transcreve: 

4. ANÁLISE DOS DEMONSTRATIVOS 
 
4.1. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  
4.1.1. EXECUÇÃO DA DESPESA 
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Confrontando-se a Despesa Fixada com a Executada constata-se que houve 
Economia Orçamentária no exercício, conforme demonstrado abaixo: 
 

 
 
4.2. BALANÇO FINANCEIRO 
 
A disposição do Balanço Financeiro está em acordo com o que preceitua o 
Anexo 13 da Lei 4.320/64, demonstrando, portanto, os saldos que se 
transferem para o exercício seguinte. 
 
4.3. BALANÇO PATRIMONIAL 
 
O Balanço Patrimonial é integrado pelos resultados do Balanço Financeiro, 
Demonstração das Variações Patrimoniais, Dívida Fundada e Dívida 
Flutuante, conforme demonstrado a seguir: 
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4.4. DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (ANEXO 15) 
 
A Demonstração das Variações Patrimoniais (fls.37) evidencia as alterações 
patrimoniais resultantes e independentes da execução orçamentária 
demonstrando o resultado patrimonial do exercício, conforme disposições do 
Anexo 15 da Lei nº 4.320/64. 

 

4.5. DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE (ANEXO 17) 
 
O saldo apresentado no demonstrativo da Dívida Flutuante (fls.41) confere 
com o apresentado no balanço patrimonial (fls.34). 
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5. APURAÇÃO DOS LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS 
 
5.1 GESTÃO FISCAL – LIMITES DE DESPESAS COM PESSOAL 
Base Legal: arts. 19, 20 e 22 da Lei Complementar 101/00. 

 
5.1.1. Receita Corrente Líquida - RCL 
 
Dos levantamentos efetuados, constatou-se que o município em análise 
obteve a título de Receita Corrente Líquida – RCL, para o exercício de 2012, 
o montante de R$ 59.335.575,78. Com base na RCL foram feitas as 
averiguações a respeito do valor despendido pelo Município para gastos com 
Pessoal e Encargos, conforme a seguir.  
 
5.1.2. Poder Legislativo 
Base Legal: art. 29 – A e incisos – redação dada pela EC 25/2000. 
 
A despesa total efetuada pelo Poder Legislativo Municipal, a título de gasto 
com pessoal e encargos sociais, totalizou, no exercício, R$1.368.460,70, 
correspondentes a 2,31% (dois vírgula trinta e um) pontos percentuais da 
Receita Corrente Líquida, cumprindo, desta forma, os limites máximo e 
prudencial impostos pelos art. 20, inc. III alínea “a” e art. 22, parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
5.2. GASTOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
5.2.1. Limite Constitucional da Remuneração dos Agentes Políticos 
 
5.2.1.1. Gasto Total com Subsídios de Vereadores 
Base Legal: art. 29, inciso VII da CRF/88. 
 
A Câmara Municipal realizou gastos com subsídio dos vereadores no 
exercício no valor de R$ 393.778,72 que, comparados com o limite 
constitucionalmente estabelecido, demonstrou o cumprimento ao regramento 
supracitado. 
 
5.2.1.2. Gasto Individual com Subsídios de Vereadores 
Base Legal: art. 29, inciso VI alínea “c” da CRF/88. 

 
A remuneração dos vereadores para a legislatura 2009/2012 foi fixada pela 
Lei Municipal nº 1.834 de 27 de março de 2008, a qual estabeleceu o subsídio 
mensal de R$3.500,00. 
 
Foi concedido reajuste de 4,11%, conforme Ato nº 002/2010 de 14 de janeiro 
de 2010 (fls. 206), passando o subsídio dos vereadores para R$3.643,85 a 
partir de 1º de janeiro de 2010. Sendo assim, o novo valor percebido pelos 
vereadores, comparado com o limite constitucionalmente estabelecido, 
demonstra o cumprimento ao regramento supracitado. 
 
5.2.2. Gastos com a Folha de Pagamento 
Base Legal: art. 29 – A, § 1º, da CRF/88 (redação dada pela EC 25/2000). 
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Do exame dos números demonstrados pela Câmara em sua Prestação de 
Contas Anual para o exercício, constata-se que a despesa com folha de 
pagamento incluído os subsídios dos vereadores, totalizou R$ 1.227.484,67 
que, a ser confrontado com o limite determinado constitucionalmente, resultou 
em cumprimento ao ditame da CRF (Doc. 4). 
 
 
Gastos com folha de pagamento 

DESCRIÇÃO R$ 

Limite  

Total de Duodécimos (Repasses) Recebidos no Exercício 2.171.799,96 

% Máximo de Gasto com Folha de Pagamento 70,00% 

Limite Máximo Permitido de Gasto com a Folha de 
Pagamento 

1.520.259,97 

Aplicação  

Total da Despesa Legislativa com Folha de Pagamento 1.227.484,67 

Limite Máximo Permitido Gasto com a Folha de Pagamento 1.520.259,97 

Aplicação em Atenção ao Limite Constitucional         (292.775,30) 

Fonte: PCA/2012 
 
    
5.2.3. Gasto Total do Poder Legislativo 
Base Legal: art. 29 – A e incisos – redação dada pela EC 25/2000. 
 
Em observância às disposições contidas no regramento constitucional, 
realizamos o cálculo concernente ao limite máximo permitido de gasto para o 
Poder Legislativo do município em comento, a fim de compará-lo ao montante 
gasto em 2012, que totalizou R$ 1.809.846,64.  
 
O valor total do gasto esteve abaixo do limite constitucional fixado para a 
referida despesa, como segue demonstrado. (Doc. 04) 
 
Gasto total do Poder Legislativo 

DESCRIÇÃO R$ 

Limite  

Receitas Tributárias e Transf. de Impostos – Exercício 
Anterior 

36.085.167,79 

% Máximo de Gasto do Legislativo - cfe. dados populacionais 7,00% 

Limite Máximo Permitido de Gastos do Poder - exceto 
Inativos 

2.525.961,75 

Aplicação  

Gasto Total do Poder Legislativo, exceto Inativos 1.809.846,65 

Limite Máximo Permitido de Gastos do Poder - exceto 
Inativos 

2.525.961,75 

Saldo Financeiro a ser Deduzido do Gasto Total (*) 204.820,58 

Aplicação em Atenção ao Limite Constitucional (920.935,68) 

Fonte: PCA/2012 

 
5.3. OBRIGAÇÃO DE DESPESA CONTRAÍDA NO FIM DO MANDATO  
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Base Legal: Artigo 42 da Lei Complementar 101/00 
 
Após exame e constatação do registro dos saldos da Câmara em Balanço 
Consolidador do Município das contas de Repasse Concedido pelo Município 
e Repasse Recebido da Câmara Municipal nos valores idênticos a R$ 
1.767.123,65 e de contas de devoluções/anulações registrados no Balanço 
Financeiro (fls. Processo TC 3450/2013) e, quanto às obrigações de 
despesas contraídas têm-se os resíduos passivos inscritos em Restos a 
Pagar no final de mandato foi apurado o total de R$ 18.033,58 e Depósitos 
pertencentes a terceiros no valor de R$ 353,45 resultando-se a conferência 
de saldo de disponibilidade financeira não vinculada no total de R$ 
204.820,58, após reserva de recursos para pagamento do passivo financeiro.  
 
Conclui-se que foram cumpridos os limites legais estabelecidos na Lei 
101/00. 
 
 
5.4. REMESSA DE DADOS E PARECERES DE ALERTA PERTINENTES 
AO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
 
Tendo em vista que o jurisdicionado cumpriu os prazos de encaminhamento 
dos relatórios a esta Corte de Contas, e que não houve necessidade de 
emissão de alerta, não foi formalizado processo referente à gestão fiscal. 
 
 
7. CONCLUSÃO 
 
Examinada a Prestação de Contas constante do presente processo, referente 
ao exercício de 2012, formalizada de acordo com as disposições do art. 105 
da Resolução TC nº 182/02. 
 
Quanto aos limites legais e constitucionais relativos aos gastos com pessoal, 
gasto total com subsídio de vereadores, gastos total do Poder Legislativo, a 
Entidade não descumpriu os limites percentuais determinados pela 
Constituição da República Federativa do Brasil e Lei Complementar nº 
101/2000. 
 
 
Portanto, a Prestação de Contas da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL DA PALHA, referente ao exercício de 2012, sob a 
responsabilidade do Sr. Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da 
Palha, formalizada conforme disposições do art. 127, da Resolução TC 
182/02, a mesma se encontra dentro dos limites da legislação aplicada, 
conforme demonstrativos encaminhados nesta PCA sugere-se o 
JULGAMENTO DAS CONTAS REGULARES, conforme art. 84, I da LC 
621/2012. 
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De acordo com os artigos 47, III, d e 319 da Resolução 261/2013, foram os autos 

encaminhados ao Núcleo de Estudos e Análises Conclusivas – NEC, que elaborou a 

Instrução Técnica Conclusiva – ITC 3762/2014. 

Na forma regimental o Ministério Público de Contas se manifestou às fls. 288-289, 

em Parecer da lavra do Dr. Luciano Vieira, em concordância com a Instrução 

Técnica Conclusiva – ITC 3672/2014. 

É o relatório. 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

O exame dos autos demonstra que o feito encontra-se devidamente instruído e 

saneado, apto, portanto, a um julgamento de mérito, eis que observados todos os 

trâmites legais e regimentais. 

Assim, ante a documentação carreada aos autos em cotejo com as manifestações 

da Área Técnica e do Ministério Público de Contas, tornam-se desnecessárias 

maiores considerações, de modo que ratifico o posicionamento da Área Técnica e do 

Ministério Público Especial de Contas, para tomar como razão de decidir a 

fundamentação exarada na Instrução Técnica Conclusiva ITC 3672/2014, cuja 

conclusão se transcreve: 

4.  CONCLUSÃO / PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

4.1. Após a análise dos fatos constantes dos presentes autos, relativo às 

contas do senhor Leonardo Luiz Valbusa Bragato – Presidente da Câmara, no 

exercício 2012, frente à Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, a 

Instrução Contábil Conclusiva ICC 90/2014 conclui pela regularidade das 

contas quanto aos demonstrativos contábeis encaminhados. 

4.2. Ressalta-se que não foi realizada auditoria ordinária na Câmara Municipal 

de São Gabriel  da Palha referente ao exercício de 2012 e que foram 

observados e cumpridos os limites constitucionais máximos de despesa com 
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pessoal, gasto total com subsídios dos vereadores, gasto com folha de 

pagamento e gasto total do poder Legislativo. 

4.4. Por todo o exposto, e diante do preceituado no art. 319, parágrafo único, 

inciso IV1, da Res. TC nº 261/2013, conclui-se opinando por julgar 

REGULARES as contas do senhor Leonardo Luiz Valbusa Bragato - 

Presidente da Câmara, frente à Câmara Municipal de São Gabriel da Palha 

no exercício de 2012, dando quitação ao responsável, na forma dos artigos 

842, inciso I e 85, ambos da Lei Complementar 621/2012. 

 

3 DISPOSITIVO 

Em resumo, a análise dos fatos constantes dos presentes autos que versam sobre a 

Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, no 

exercício 2012, cuja gestão esteve sob a responsabilidade do Senhor Leonardo Luiz 

Valbusa Bragato, evidenciou que quanto aos demonstrativos contábeis e financeiros 

e cumprimento aos limites legais e constitucionais relativos à despesa com pessoal, 

folha de pagamento, subsídios de vereadores e gasto total com o Poder Legislativo, 

concluiu-se pela sua regularidade. 

Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites processuais legais, com fulcro no 

artigo 84, I da Lei Complementar 621/2012, VOTO pela REGULARIDADE das 

contas do Senhor Leonardo Luiz Valbusa Bragato, Presidente da Câmara 

Municipal de São Gabriel da Palha no exercício de 2012, dando quitação ao 

responsável, na forma do art. 85 da mesma lei. 

 

                                                 
1
 Art. 319. Na fase final da instrução dos processos, constitui formalidade essencial, além do exame da unidade competente, a 

elaboração da instrução técnica conclusiva.  

Parágrafo único. A instrução técnica conclusiva conterá, necessariamente:  

[...] 

IV - a conclusão, com a proposta de encaminhamento.  
2
 Art. 84. As contas serão julgadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis e a legalidade, a 
legitimidade, a economicidade, a efetividade e a razoabilidade dos atos de gestão do responsável; 



                                                                                                                                    
ACÓRDÃO TC-486/2014                                                                                                                                                                                                             

ams/fbc 

 

 

 

ACÓRDÃO 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3313/2013, ACORDAM os 

Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão 

plenária realizada no dia quinze de julho de dois mil e quatorze, à unanimidade, 

julgar regular a Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de São Gabriel da 

Palha, relativa ao exercício de 2012, quanto ao aspecto técnico-contábil, sob a 

responsabilidade do Sr. Leonardo Luiz Valbusa Bragato, Presidente da Câmara à 

época, dando-lhe a devida quitação, arquivando-se os autos, após o trânsito em 

julgado, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Sebastião Carlos Ranna de 

Macedo. 

 

 

Composição Plenária 

 

Presentes à sessão plenária do julgamento os Srs. Conselheiros Rodrigo Flávio 

Freire Farias Chamoun, Vice-Presidente no exercício da Presidência, Sebastião 

Carlos Ranna de Macedo, Relator, Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, José Antônio 

Almeida Pimentel, Sérgio Manoel Nader Borges e o Conselheiro em substituição 

Marco Antonio da Silva. Presente, ainda, o Dr. Luciano Vieira, Procurador Especial 

de Contas em substituição ao Procurador-Geral do Ministério Público Especial de 

Contas. 

 

Sala das Sessões, 15 de julho de 2014. 

 

 

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 

 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Relator 
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CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

 

 

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL  

 

 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES  

 

 

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA 

Em substituição 

 

 

Fui presente: 

 

 

DR.LUCIANO VIEIRA 

Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral 

 

 

 

Lido na sessão do dia: 

 

 

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO  

Secretário-Geral das Sessões em substituição 

 


